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PORTARIA DE PROMOTORIA N2 0020/2026/70PJ

PORTARIA n2. 0020/2026/79PJ 79% PRODEPPP

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por
intermédio da 792 Promotoria de Justica Especializada na Defesa e
Protecao do Patrimonio Publico, pela Promotora de Justica, infra-
assinada, no exercicio de suas atribuicdes conferidas pelo art. 129, llI,
da CRFB, art. 80, § 12, da Lei n2. 7.347/1985; art. 26, |, da Lei n2.
8.625/1993; art. 22 da Lei n2. 8.429/1992;

CONSIDERANDO que é funcéo institucional e dever do Ministério
Publico instaurar inquérito civil e propor acéo civil publica, na forma da
lei, para a protec¢ao, prevencéao e reparacédo dos danos causados ao
patriménio publico e social, ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens
e direitos de valor artistico, estético, historico, turistico e paisagistico e a
outros interesses difusos, coletivos e individuais indisponiveis e
homogéneos; para a anulacdo ou declaracdao de nulidade de atos
lesivos ao patriménio publico ou @ moralidade administrativa do Estado
ou do Municipio, de suas administra¢goes indiretas ou fundacionais ou
de entidades privadas de que participem, na forma do art. 25, IV, da Lei
n2. 8.625/1993 e art. 32, IV, "a" e “b", da Lei Complementar Estadual n2.
11/1993;

CONSIDERANDO a Resolucéo n? 006/2015 — CSMP, que dispoe sobre
a instauracéo e prorrogacao (por uma unica vez) do Procedimento
Preparatorio em seu artigo 26;

CONSIDERANDO a Noticia de Fato n°. 06.2026.00000473-9, registrada
junto a Ouvidoria-Geral do Ministério Publico do Estado do Amazonas,
por meio da qual foram apresentadas noticias de possiveis
irregularidades ocorridas no ambito do Pregédo Eletrénico n? 085/2025,
promovido pelo Municipio de Manaus para contratacéo de servicos de
transporte fluvial destinados ao atendimento das demandas da
Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Cidadania — SEMASC;

CONSIDERANDO que os elementos informativos até o momento



coligidos revelam a existéncia de indicios suficientes para justificar a
atuac@o fiscalizatéria do Ministério Publico, nos termos dos arts. 62 e 7°
da Lei n® 7.347/1985, relativamente a protecéo dos interesses e direitos
previstos no art. 12 da Resolucéo n® 23/2007-CNMP, sem que, contudo,
se mostrem ainda suficientemente esclarecidos os contornos faticos,
subjetivos e juridicos da controvérsia, circunstancia que recomenda a
adocéo de diligéncias preliminares voltadas a complementacao do
acervo informativo, a delimitacédo precisa do objeto da apuracéo e a
identificacdo dos possiveis envolvidos, em observancia ao disposto no
art. 22, §§ 42 a 7°, da referida Resolucéo;

RESOLVE:

| INSTAURAR o Procedimento Preparatorio n®. 06.2026.00000473-9
792 PRODEPPP, tendo como objeto "apurar possiveis irregularidades
relacionadas a habilitacéo, qualificacéo técnica, capacidade operacional
e execucdo contratual das empresas participantes e vencedoras do
Pregéo Eletrénico n2 085/2025, promovido pelo Municipio de Manaus
para contratacdo de servigos de transporte fluvial destinados ao
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Assisténcia
Social e Cidadania — SEMASC, bem como eventual ocorréncia de
fraude a licitagcdo, apresentacdo de documentacéo inidénea,
direcionamento do certame ou outras condutas lesivas a Administracéo
Publica e ao patrimoénio publico” ;

I CUMPRA-SE integralmente o disposto no Despacho n? 176/2026-
79PJ, adotando-se todas as medidas administrativas e procedimentais
necessarias a efetivacéo das diligéncias ali determinadas, com posterior
certificacédo nos autos;

Autue-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de junho de 2026.

ANTONIO JOSE MANCILHA
Promotor de Justica



